
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação 

Processo nº
9291/2025

O  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão  torna  público  aos  interessados  que
realizará licitação para contratar o objeto abaixo descrito:

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS

CLASSIFICADOS COMO UTILITÁRIOS (QUADRO
BRANCO, FLANELÓGRAFO, CARRINHO PARA

TRANSPORTE DE PROCESSOS, CADEIRA DE RODAS
COMUM, ESCALADOR ELÉTRICO PARA CADEIRA DE
RODAS, ESCADA EM METAL, SUPORTE PARA TV E

FRAGMENTADORA)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

VALOR TOTAL ESTIMADO
R$ 722.852,25 (Setessentos e vinte e dois mil, oitocentos

e cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos)

EXCLUSIVO ME/EPP SIM

REGISTRO DE PREÇOS SIM

LOCAL DA SESSÃO
https://www.gov.br/compras/

UASG: 925125

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS
INÍCIO: 03/04/2025

FIM: MOMENTO DE ABERTURA DA SESSÃO

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
22/04/2025 ÀS 14:00 HORAS

(HORÁRIO DE BRASÍLIA)

� É indispensável que, previamente ao envio de eventuais questionamentos,
o interessado consolide a leitura plena do edital e seus anexos.
� A cópia do edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados nos
endereços:  https://www.gov.br/compras/,  https://pncp.gov.br/app/editais?
q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 e
http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=licitacoes  .  
� Toda comunicação deverá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.015/2025 – SRP 

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA torna público, para ciência dos
interessados que, às 14:00 Horas (Horário de Brasília), do dia 22 de abril de 2025, na
Sala da Coordenadoria de Licitações, localizada na Rua do Egito, 144, Centro, São Luís,
Cep nº 65.010-190, por meio do sítio https://www.gov.br/compras/ será realizada licitação
na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,  do  tipo  MENOR  PREÇO,  por  ITEM,  para
REGISTRO DE PREÇOS, regida pelas disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações,
pelo Decreto Estadual nº 38.136, de 06 de março de 2023 (no que couber), pelo Decreto
nº 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislações aplicadas à matéria, naquilo que
não contrarie este edital.

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  licitação  tem por  objeto  o  registro  de  preços para  contratação de
empresa  especializada  no  fornecimento  de  materiais  permanentes  diversos,
classificados como utilitários (quadro branco, flanelógrafo, carrinho para transporte
de processos, cadeira de rodas comum, escalador elétrico para cadeiras de rodas,
escada  em  metal,  suporte  para  TV  e  fragmentadora),  observadas  as  condições
estabelecidas nos Anexos I e II, partes integrantes deste edital convocatório.

ITEM DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS MÍNIMAS)

QTD. PARA REGISTRO
TOTAL

01 Quadro  Branco  – Confeccionado  em
laminado  melamínico  (fórmica)  branco
brilhante,  com  espessura  total  de  17  mm
aproximadamente,  moldura  em  alumínio
anodizado fosco com suporte para apagador
arredondado, removível e deslizante com 40
cm  aproximadamente,  sistema  de  fixação
invisível,  com  manual  e  conjunto  de
acessórios  para  instalação
(parafusos/buchas). Tamanho: 1,20 x 0,90 m.

150

02 Flanelógrafo – Quadro de aviso em feltro na
cor  preta  ou  verde,  moldura  de  alumínio,
medindo 1,20 x 0,90 m, podendo ser afixado
tanto  na  vertical  quanto  na  horizontal.

150
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Acompanhar  parafusos  para  fixação  do
quadro na parede.

03 Carrinho para transporte de carga (rodízio tipo
PP)  –  carrinho  de  carga,  resistente  para
movimentação de cargas, fabricado em metal,
gradeado/telado a  toda volta,  base  em aço,
com  capacidade  mínima  de  500kg,  com
quatro  rodízios  do  tipo  PP  5  polegadas
(mínimo),  sendo  dois  rodízios  fixos  e  dois
giratórios,  com dimensões mínimas de 1200
mm (comprimento) x 600 mm (largura) x 600
mm (altura do cesto)

20

04 Carrinho  para  transporte  de  carga  (rodízio
com rodas pneumáticas) – carrinho de carga,
resistente  para  movimentação  de  cargas,
fabricado  em  metal,gradeado/telado  a  toda
volta, com capacidade mínima de 500kg, com
quatro rodízios de rodas pneumáticas, sendo
dois  rodízios  fixos  e  dois  giratórios,  com
dimensões  mínimas  de  1200  mm
(comprimento) x 600 mm (largura) x 600 mm
(altura do cesto)

05

05 Cadeira de rodas comum – assento e encosto
em espuma com no  mínimo 5cm de  altura;
estrutura de alumínio; funcionamento manual;
dobrável  em  duplo  X;  tamanho  adulto;
encosto removível; acabamento do encosto e
assento em espuma de alta densidade; pneus
dianteiros  giratórios,  maciços,  6';  pneus
traseiros  fixo,  24',  maciços;  freios  bilaterais;
apoio  dos  pés  rebatível;  rodas  de  nylon  24
que anticorrosão; indicada para usuários até
120 kg. garantia mínima de 1 (um) ano.

50

06 Escalador  elétrico  de  cadeira  de  rodas  –
Escalador  de  esteira  elétrico  apoiado  sobre
rodas  e  correias  dentadas  do  tipo  esteira,
transmissão  à  corrente,  com  ganchos
ajustáveis  para  acoplar  uma  cadeiras  de
rodas tradicional com capacidade de até 130
kg, equipada com bateria cíclica recarregável,
mecanismo de frenagem automático.

5

07 Escada em metal c/ 3 degraus – material em
fibra de vidro ou alumínio com altura mínima

100
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de 60 cm, 3 degraus, carga mínima suportável
de 120kg; degraus e pés antiderrapantes; não
condutora  de eletricidade e garantia  mínima
de 12 meses.

08 Escada em metal c/ 5 degraus – escada em
alumínio, com 5 (cinco) degraus duplos com
plataforma, com as seguintes características:
dobrável; leve e resistente, confeccionada em
alumínio; e apropriada para o uso doméstico;
pés  emborrachados;  degraus  com  material
antiderrapante, garantindo segurança ao subir
e descer. Capacidade mínima para até 120kg.

60

09 Fragmentadora com capacidade de corte para
papel,  clipes,  grampo,  cartão,  CD  e  DVD;–
capacidade de trituração: 15 folhas 70g/m² ou
mais;  sensor  automático  e  função  reverso;
capacidade  de armazenamento:  25 litros  ou
mais; nível de segurança: 4; proteção contra
sobrecarga  e  superaquecimento;  tempo  de
uso  contínuo  mínimo:  15  min;  tempo  de
repouso máximo: 30 min; garantia mínima 12
meses.

100

10 Suporte articulado para TV, com as seguintes
especificações  e  características  técnicas
mínimas: 1) Compatível  com TV's com telas
de tamanhos variando de 22" a 55"; 2) Com
capacidade  de  carga  mínima  de  35  kg;  3)
Com funcionalidades de avanço e recuo da
tela;  4)  Com giro  horizontal  de até  180º;  5)
Com ajuste de inclinação vertical de mínimo
15º;  6)  Confeccionado  em  aço-carbono  ou
alumínio; 7) Com canaleta para passagem e
organização dos cabos; 8) Com pintura Epóxi
de  alta  resistência;  9)  Com  parafusos  e
buchas  necessárias  para  instalação;  10)
Compatível com padrões de fixação VESA até
400x400 mm (HxV).

200

1.2.  Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no
Portal de Compras do Governo Federal e as especificações técnicas constantes deste
edital, prevalecerão as últimas.

2. DO PREÇO MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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2.1.  A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 722.852,25
(Setessentos  e  vinte  e  dois  mil,  oitocentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e  vinte  e  cinco
centavos) conforme a estimativa de custos.

2.2.  A despesa decorrente  da contratação ficará à conta da dotação orçamentária  do
Fundo:

Unid. Orçamentária: 04901 - FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO
Função: 02 - Judiciaria
Subfunção: 061 - Ação Judiciária
Programa: 0543 - Prestação Jurisdicional
Ação Orçamentária: 6002 - Distribuição de Justiça - FERJ
Unidade Gestora: 040901 - FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO
Plano  Interno:  EFE_PERMAN  -  OUTROS  MATERIAIS  PERMANENTES  E
EQUIPAMENTOS (EFE_PERMAN) (023394)
Natureza  de  Despesa:  339039  -  OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão  participar  deste  Pregão  as  interessadas  que  estiverem  previamente
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF do Portal
de Compras do Governo Federal.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do
funcionamento e regulamento do sistema.

3.1.2.  O uso da senha de acesso pelo  licitante  é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não
cabendo  ao  provedor  do  sistema  ou  ao  TJMA responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.2. Não poderão disputar esta licitação:

3.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.2.1.1. O  impedimento  de  que  trata  esta  subcondição  será  também  aplicado  ao
proponente que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou a  utilização  fraudulenta  da
personalidade jurídica do proponente.

3.2.2.  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade  CONTRATANTE ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
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gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.3. Servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade
contratante responsável pelo presente processo licitatório;

3.2.3.1. A vedação de que trata o item 3.2.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.2.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil,  por  submissão de trabalhadores a  condições  análogas  às  de  escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.2.6. Empresas que tenham em seus quadros funcionais pessoas que sejam cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive,  de ocupantes  de cargos  de direção e  de assessoramento,  de membros  ou
juízes vinculados ao TJMA, conforme artigos 1º e 2º, inciso VI e artigo 3º, da Resolução
CNJ nº 7, de 18/10/2005.

3.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
pessoa física ou jurídica.

3.4. Empresa cuja atividade(s) econômica principal(is) ou secundária(s) constante no contrato
social vigente não seja pertinente e/ou compatível com o objeto deste PREGÃO.

3.5.  Para participação no certame, o  licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema  eletrônico,  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  e  que  sua
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

3.6.  Ao participar  de processo licitatório,  o  representante  legal  do  licitante,  titular  de
dados  pessoais,  está  ciente  de  que,  para  a  execução  do  objeto  desta  licitação,  o
CONTRATANTE terá  acesso  aos  seus  dados,  tais  como:  número  de  documentos,
endereço eletrônico, cópias de documentos de identificação, bem como, que os referidos
dados serão tratados pela Administração, conforme autorização legal prevista no artigo
7º, inciso II, da Lei nº 13709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).

4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo
para recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado.
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4.2. O  licitante deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

a) valor unitário e total do item;

b) descrição detalhada do objeto ou remissão ao item do edital que contenha as suas
especificações.

c) marca, fabricante e modelo/versão, exceto quando se tratar de serviço.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.4.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na contratação, bem como todas as demais obrigações previstas no
termo de referência (Anexo I);

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o  licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

4.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigente na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

4.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;

4.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

4.8. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14
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de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º, da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

4.8.1. no caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame,
para aquele item;

4.8.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

4.9. A falsidade da declaração de que trata o item 4.6 sujeitará o  licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e neste Edital.

4.10. Os  licitantes poderão retirar  ou substituir  a  proposta  até  a abertura  da sessão
pública.

4.11.  Qualquer  elemento que possa identificar  o  licitante importa  desclassificação  da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

4.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem
como  pela  comunicação  imediata  ao  provedor  do  sistema  acerca  de  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança.

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. Aberta a etapa competitiva,  os  licitantes poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do
horário e valor consignados no registro de cada lance.

6.2. Os lances deverão ser ofertados pelos valores unitários dos itens.
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6.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os
lances,  que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

6.3.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

6.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

6.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
de exclusiva e total responsabilidade do  licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteração.

6.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, proposta ou
lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

6.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes,  os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.

6.8.  No caso de a desconexão do  Pregoeiro  persistir  por  tempo superior  a 10 (dez)
minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24
(vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio
www.gov.br/compras.

6.9. Será adotado para o envio de lances neste  Pregão Eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, conforme disposto no artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 73/2022.

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após
o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.10. O intervalo mínimo de diferença de percentuais, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 0,01 (um centavo).

6.10.1. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior,  o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por  cento)  superiores  àquela  possam ofertar  um lance  final  e  fechado em até  cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.10.2.  No procedimento  de  que  trata  o  subitem supra,  o  licitante poderá  optar  por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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6.10.3. Na  ausência  de  no  mínimo,  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.13. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.

6.13.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.13.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em valor  inferior  ao  da  primeira
colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a
comunicação automática para tanto.

6.13.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  os  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.13.4. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

6.13.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate obedecerá a
ordem prevista no  §1º do artigo 60 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desde que
disponibilizada a funcionalidade no sistema.

6.13.6. Na impossibilidade da utilização dos critérios do artigo 60, inciso II, III e IV e §1º
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o critério de desempate será o sorteio, em ato
público,  através  do  canal  oficial  do  Poder  Judiciário  do  Maranhão  no  YouTube,  Link
(https://www.youtube.com/channel/UCv7vGFxL6mfaCtKwlzL1LqA).
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7. DA NEGOCIAÇÃO

7.1.  Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação, o  Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

7.2.  Quando a primeira  colocada,  mesmo após  a  negociação,  for  desclassificada  em
razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  para  a  contratação,  a
negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação estabelecida.

7.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.4. Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todas os licitantes
e anexado aos autos do processo licitatório.

7.5. Encerrada a etapa de negociação,  o Pregoeiro verificará se o  licitante preenche
os requisitos de participação, mediante consulta cadastral da empresa no SICAF, CEIS,
CNEP, TCU, CNJ e SIMPLES NACIONAL.

7.5.1. As  consultas  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de
1992,  que  prevê,  entre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8. DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

8.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último lance  ofertado  após  a  negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares previstos no
edital.

8.1.1. É facultado ao  Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.1.2.  Na  recomposição  final,  os  valores  que  compõem  a  proposta  não  poderão
ultrapassar os valores máximos que estão fixados neste edital, bem como não poderão
ser majorados os valores consignados na proposta inicial.

8.2.  No  mesmo  prazo  previsto  acima,  o  licitante deverá  apresentar  os  seguintes
documentos complementares:

a)  proposta  assinada,  contendo obrigatoriamente todas as informações constantes do
modelo do Anexo V;
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a.1)  na hipótese da  proposta  ser  apresentada  por  procurador,  deverá  ser  anexado o
respectivo instrumento que demonstre os poderes para executar o ato;

a.2)  Na apresentação das propostas, é necessário, para a aceitabilidade das mesmas,
que  o  licitante  junte  os  Catálogos  técnicos,  de  preferência  na  forma  de  folders  de
divulgação,  nos  quais  necessariamente  constarão  textos  descritivos,  fotos  coloridas  e
desenhos  com  cotas  para  todos  os  itens  listados.  Na  ausência  dos  catálogos  de
divulgação, o licitante será desclassificado.

a.3) A licitante que ofertar material distinto da marca sugerida como “marca de referência”
deverá apresentar laudo/relatório de análise técnica expedido por laboratório de ensaio
acreditado pelo INMETRO, atestando a realização de ensaios comparativos do material
que pretende fornecer com o do sugerido, de modo a se comprovar o desempenho e a
qualidade equivalente à “marca de referência” (em conformidade com o acórdão TCU
2300/2007 – Plenário).

8.3. Os bens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem
ao  padrão  exigido  na  licitação  ou  que  não  forem aprovados  pelo  TJ/MA,  não  serão
aceitos.

8.4.  A  simples  repetição  das  especificações  do  termo  de  referência  sem  a  devida
comprovação acarretará a desclassificação da proposta.

8.4.1.  Todas as  especificações  técnicas  exigidas  no  termo  de  referência  deverão  ser
comprovadas  exclusivamente  por  meio  de  documentação  técnica  produzida  pelo
fabricante do equipamento.

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

9.1. O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço unitário.

9.1.1.  Na hipótese de discrepância entre os montantes unitários e totais, para efeito de
cotejo, prevalecerão os de menor valor.

9.2.  No julgamento o  Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, sanar erros ou falhas
que não alterem a substância da proposta, dos documentos e sua validade jurídica, para
fins de classificação.

9.2.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da  proposta.  A planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo
sistema,  desde  que  não  haja  majoração  do  preço  e  que  se  comprove  que  este  é  o
bastante para arcar com todos os custos da contratação.

9.3.  O  Pregoeiro poderá  solicitar  manifestação  escrita  do  setor  requisitante,  da  área
especializada  no  objeto a  ser  contratado,  de  servidores  pertencentes  ao  quadro  de
pessoal deste Tribunal de Justiça ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para
subsidiar  suas  decisões,  indicando  o  dispositivo  do  edital  de  licitação  objeto  do
questionamento e os documentos ou elementos sobre os quais recai a dúvida.
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9.4. Será desclassificada a proposta: 

a) formulada por quem esteja impedida de participar do certame; 

b)  que  contenha  qualquer  oferta  de  vantagem  não  prevista  neste  edital,  preços  ou
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

c)  que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração;

d)  com preços superiores aos valores máximos que estão fixados no  Anexo I, preços
manifestamente  inexequíveis  ou  que  não  tenham  sua  exequibilidade  demonstrada,
quando exigido pela Administração;

e) em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste edital; 

f) que após diligências não forem corrigidas ou justificadas; 

g) que contiver vício insanável; 

9.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

9.5.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou
exigir do licitante que ela seja demonstrada.

9.6. No  caso  de  desclassificação  será  examinada  a  proposta  subsequente  e  assim
sucessivamente até a apuração de uma que atenda a este edital, podendo o Pregoeiro
negociar com o licitante para que sejam obtidas melhores condições. 

10. DA HABILITAÇÃO

10.1.Será  exigida  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação  apenas  do
licitante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento. 

10.2.  Os  documentos  necessários  para  comprovar  a  habilitação  jurídica,  fiscal,
social e trabalhista, previstos no artigo 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, caso
não estejam contemplados no Sicaf, e a documentação comprobatória das exigências de
qualificação econômico-financeira e técnica do  licitante, além de condições adicionais,
eventualmente detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados por meio da opção
“Enviar  Anexo”  do  sistema  Compras  do  Governo  Federal,  quando  solicitados  pelo
Pregoeiro.

10.3.  Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até  02
(duas)  horas,  prorrogável  por  igual  período,  contado  da  convocação  efetuada  pelo
Pregoeiro.
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10.3.1. A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá ocorrer
por  solicitação  do  licitante,  antes  de  findo  o  prazo,  mediante  justificativa  aceita  pelo
Pregoeiro;  ou  de  ofício,  a  critério  do  Pregoeiro,  quando  constatado  que  o  prazo
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital  para a
verificação de conformidade.

10.4. As  Certidões  apresentadas  que não tiverem prazo de validade  expresso,  serão
consideradas válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

10.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

10.6. Será  exigida  dos  licitantes a  documentação  descrita  a  seguir  para  fins  de
habilitação:

10.7. quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:

10.7.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

10.7.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores; ou

10.7.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova
da diretoria em exercício; ou ainda

10.7.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.8. quanto à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro  Nacional  da Pessoa Jurídica do Ministério da
Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede do licitante;

10.8.2.  Prova  de  Regularidade  com  a  Fazenda  Municipal,  do  domicílio  ou  sede  do
interessado;

10.8.3. Prova  de  Regularidade  com  a  Fazenda  Estadual,  do  domicílio  ou  sede  do
interessado;

10.8.4. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  mediante  a  apresentação  de
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

10.8.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF;
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10.8.6. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT)  ou
Positiva com efeito de Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 7 de
julho de 2011;

10.8.7. Caso a empresa licitante seja considerada isenta dos tributos referidos nos itens
11.9.2 e 11.9.3 relacionados ao objeto licitatório deverá comprovar tal condição mediante
declaração da fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra
equivalente, na forma da lei.

10.9. quanto à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

10.9.1. Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  ou
liquidação  judicial,  ou  de  execução  patrimonial,  conforme  o  caso,  expedida  pelo
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto
na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60 (sessenta) dias
anteriores à solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro.

10.9.1.1. caso o  licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano
de recuperação extrajudicial, conforme o caso; e

10.9.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos   dois últimos exercícios  
sociais, já  exigíveis e apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser  atualizados por  índices oficiais  quando encerrados há mais  de 03 (três)
meses da data da apresentação da proposta;

10.9.2.1. o  balanço  patrimonial  deverá  estar  assinado  por  contador  ou  por  outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

10.9.2.2. no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade.

10.9.2.3. A  comprovação  de  boa  situação  financeira  da  empresa  licitante será
demonstrada  através  índices  financeiros.  Quando  os  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) constantes do Sicaf for igual ou inferior a
1, o licitante deverá comprovar capital social mínimo ou o patrimônio líquido não inferior a
10% do valor global estimado para o(s) grupo (s) do qual concorre, o que poderá ser
consultado no Sicaf ou obtido por meio do contrato social, certidão simplificada emitida
pela junta comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado do último
exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei.

           Ativo Circulante + Realizável a longo prazo
LG = ------------------------------------------------------------
          Passivo circulante + Passivo Não Circulante
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                              Ativo total
SG = ------------------------------------------------------------
          Passivo circulante + Passivo Não Circulante

                           Ativo Circulante 
LC = -------------------------------------------------------------
                         Passivo circulante 

10.9.2.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei,  o  balanço patrimonial  e
demonstrações contábeis assim apresentados:

I – Publicados em Diário Oficial ou;

II – Publicados em jornal de grande circulação ou;

III – Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

IV – Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do  licitante, na forma do artigo 9º da  Instrução Normativa DREI/SGD/ME nº
82/2021, acompanhada obrigatoriamente dos termos de abertura e de encerramento.

10.10. quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

10.10.1. o  licitante,  como  prova  de  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA  deverá  apresentar
atestado(s) de capacidade técnica conforme abaixo:

10.10.1.1. Atestado  de  capacidade  técnica,  expedidos  por  pessoa  jurídica  de  direito
público  ou  privado,  que  comprove  que  o  Licitante  forneceu  ou  esteja  fornecendo  os
materiais  compatíveis  com  a  proposta  apresentada,  comprovando,  ainda,  que  o
fornecimento  foi  satisfatório,  sendo  vedada  a  apresentação  de  atestados  genéricos,
devendo  haver  a  discriminação  dos  produtos  fornecidos,  com  suas  quantidades  e  o
período de seu fornecimento;

10.10.1.2.  Caso o  atestado  apresentado  seja  expedido  por  pessoa  jurídica  de  direito
privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem
como a  assinatura  do  responsável  legal  (empresário,  sócio,  dirigente  ou  procurador),
comprovadamente habilitado.

10.11.  O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

10.12. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Compras
do  Governo  Federal poderão  ser  solicitados  em original  ou  por  cópia  autenticada  a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.
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10.12.1  Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser
encaminhados à Coordenadoria de Licitação, endereço: Rua do Egito, nº 144, Centro,
São Luís – MA, CEP: 65.010-190.

10.13.  Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome
do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

10.13.1.  Em se tratando de filial,  os documentos de habilitação jurídica e regularidade
fiscal deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles que, pela própria natureza, são
emitidos somente em nome da matriz.

10.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

10.14.2. atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas;

10.15.  Na análise dos documentos de habilitação, o  Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível  a todos,  atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de
recorrer  em campo  próprio  do  sistema,  ao  final  da  fase  de  julgamento  e  do  ato  de
habilitação ou inabilitação.

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único,  em campo
próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da Ata/Termo de Julgamento.

11.3. Os  demais  licitantes ficarão  intimadas  para,  caso  desejarem,  apresentar  suas
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição
do recurso.

11.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

11.5.  O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  que  não
possam ser aproveitados.
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado Maranhão. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1.  Comete infração administrativa,  nos termos da lei,  o  licitante que,  com dolo ou
culpa: 

13.1.1.  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

13.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta, em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

13.1.5. fraudar a licitação;

13.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza,  em
especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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13.1.8. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Com fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de  1º  de abril  de  2021,  a  Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

13.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5,  13.1.6,  13.1.7 e  13.1.8,  a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

13.5. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
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de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4,
13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
artigo 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço,  ou em aceitar  ou retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido pela
Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  nos  termos  do  artigo  45,  §4º  da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022.

13.10.  A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual  será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,  que,  se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data  da intimação,  e  decidido  no prazo máximo de 20  (vinte)  dias  úteis,
contado do seu recebimento.

13.13.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1. Ao participar de processo licitatório promovido por este TJMA, o  licitante –  titular
dos dados – registra a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual concorda com
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o tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a
Lei  nº  13709, de 14 de agosto de 2018 -  Lei  Geral  de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD);

14.1.1. O licitante – titular dos dados – está ciente de o CONTRATANTE – controlador
dos  dados  –  sempre que possível,  tomar  decisões  referentes  ao tratamento  de seus
dados pessoais, bem como realizar o tratamento de tais dados, envolvendo operações
como as de coleta,  produção,  recepção,  classificação,  utilização,  acesso,  reprodução,
transmissão,  distribuição,  processamento,  arquivamento,  armazenamento,  eliminação,
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou
extração. 

14.1.2. O  CONTRATANTE –  controlador  –  fica  autorizado  a  compartilhar  os  dados
pessoais do Titular com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário
para finalidade específica, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei
nº 13709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

14.2. Caberá à  CONTRATADA e ao  CONTRATANTE proteger os direitos fundamentais
de liberdade e de privacidade e  o  livre  desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural,  relativos  ao  tratamento  de  dados  pessoais,  inclusive  nos  meios  digitais,
garantindo que: 

14.2.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei nº 13709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o qual se submete o objeto deste Edital, e para
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, respeitadas as regras
previstas pelos artigos 23 a 30 da mesma Lei.

14.2.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias para atingir as finalidades de
execução do objeto contratado.

14.2.3. Os sistemas,  que servirão de  base para armazenamento dos dados  pessoais
coletados, deverão seguir as políticas de segurança e acesso determinado pela Política
de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade do TJMA.

14.2.4. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização
dos  dados  pessoais,  sejam  eles  sensíveis  ou  não,  a  CONTRATADA  interromperá  o
tratamento  dos  dados  pessoais  disponibilizados  pelo  CONTRATANTE  e  eliminará
completamente  os  dados  pessoais  e  todas  as  cópias  porventura  existentes,  seja  em
formato digital ou físico, salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para
cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da Lei nº 13709, de 14 de agosto de
2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

14.3. O CONTRATANTE poderá manter e tratar os dados pessoais do Titular durante todo
o período em que eles forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas neste edital.
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14.3.1.  Dados pessoais  anonimizados,  sem possibilidade de  associação  ao indivíduo,
poderão ser mantidos por período indefinido.

14.3.2. O Titular poderá solicitar ao  CONTRATANTE,  a qualquer momento, que sejam
eliminados  os  seus  dados  pessoais  não  anonimizados,  desde  que  não  autorizada  a
conservação para finalidades previstas em lei. 

14.4. O  Titular  tem direito  a  obter  do  CONTRATANTE  a  relação  dos  dados  por  ele
tratados, a qualquer momento e mediante requisição, conforme artigo 18, capítulo III, da
Lei  nº  13709, de 14 de agosto de 2018 -  Lei  Geral  de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD).

14.5. O CONTRATANTE responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança,
técnicas  e  administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  pessoais  de  acessos  não
autorizados  e  de  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

14.5.1. Em conformidade ao artigo 48 da  Lei nº 13709, de 14 de agosto de 2018 - Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Controlador comunicará ao Titular e à
Autoridade  Nacional  de  Proteção  de  Dados  (ANPD)  a  ocorrência  de  incidente  de
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ata de Registro de Preços.

15.1.1. Da vigência:

15.1.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser
prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado
que o preço é vantajoso.

15.2. Da adesão à Ata de Registro de Preços:

15.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por órgãos e entidades, devendo
o  Tribunal  de  Justiça,  como  Órgão  Gerenciador,  manifestar-se  sobre  adesão,  em
consonância com os subitens seguintes.

15.2.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual terão preferência nas
adesões.

15.2.3. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ARP,  observadas  as  condições
estabelecidas nesse instrumento, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
de  adesão,  desde  que  não  prejudique  as  obrigações  presentes  e  futuras  da  Ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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15.2.4. As  contratações  adicionais  decorrentes  de  adesão  não  poderão  exceder,  por
órgão ou entidade, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório  e  registrados  na  ARP  para  o  TJMA  (órgão  gerenciador)  e  órgãos
participantes.

15.2.5. Conforme  Decreto Estadual nº 38.136, de 06 de março de 2023, o quantitativo
decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item/lote registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que
venham a aderir.

15.2.6.  Durante a vigência da ata, o órgãos ou entidade que não participar de todos os
itens ou lotes do registro de preços, observadas as disposições deste artigo, poderá ser
carona nos demais itens ou lotes do mesmo registro de preços, observados os seguintes
requisitos:

a)  Apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados
pelo mercado, na forma prevista no artigo 12 do  Decreto Estadual nº 38.136, de 06 de
março de 2023; e

c) consulta e aceitação prévias do TJMA e do fornecedor.

15.2.7. A autorização do TJMA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

15.2.8. Após a  autorização  do TJMA,  o  órgão ou a  entidade não participante  deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até sessenta dias, observado o prazo
de vigência da ata.

15.2.9. Os órgãos participantes e não participantes terão que enviar os referidos contratos
ao TJMA no prazo de 5 (cinco) dias após sua respectiva publicação para fins de controle
da ata de registro de preços.

15.2.10. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos nos subitens anteriores.

15.2.11. O pedido consulta a que se refere o item 15.2.6 deverá ser encaminhada ao
Protocolo do Tribunal de Justiça do Maranhão (e-mail): divprotocolo@tjma.jus.br, telefone
(98) 2055-2276.

16.  DO INSTRUMENTO DE CONTRATO OU SUA SUBSTITUIÇÃO PELA NOTA DE
EMPENHO

16.1. Após  a  adjudicação  e  homologação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  a
Administração tomará todas as providências para a assinatura do Termo de Contrato,
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salvo se entender ser viável a sua substituição pela Nota de Empenho, observando as
hipóteses elencadas no artigo 95, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

16.2.  O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis,  contados a partir  da data de sua
convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato,  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;

16.4.  A contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Edital  de
Licitação, no Termo de Referência e seus anexos;

16.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência;

16.6.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei;

16.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo
estabelecido  pela  Administração  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão, se houver (art. 90, §5º, da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021);

16.8. É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária de
seu endereço eletrônico, para acompanhamento das notificações do TJMA relativas ao
Pregão  Eletrônico,  execução  do  contrato  e  notas  de  empenhos  entre  outras
comunicações. As mensagens enviadas ao endereço eletrônico da contratada, inclusive
as de encaminhamento da nota de empenho, serão consideradas lidas 05 (cinco) dias
após o envio, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente a contagem do prazo para a
entrega dos objetos.

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

17.1.  Até  3  (três)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste  Pregão
mediante  petição  a  ser  enviada  exclusivamente  para  o  endereço  eletrônico
colicitacao@tjma  .jus.br  , até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

17.2.  Acolhida  a  impugnação  contra  este  Edital,  será  designada  nova  data  para  a
realização do  certame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração não afetar  a
formulação das propostas. 

17.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias
úteis  antes  da  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,  exclusivamente  para  o
endereço eletrônico colicitacao@tjma  .jus.br  .
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17.4.  As  respostas  às  impugnações  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serão
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados, no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1.  O  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão  poderá  revogar  o  presente
certame,  em face  de  razões  de  interesse  público,  por  motivo  de  fato  superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; anulá-lo por
ilegalidade,  de ofício  ou  por  provocação  de  qualquer  pessoa,  mediante  ato  escrito  e
fundamentado; ou homologá-lo.

18.2.  Qualquer documento redigido em língua estrangeira, juntado ao processo, deverá
estar acompanhado de versão para a língua portuguesa tramitada por via diplomática ou
pela autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado, consoante o artigo 13 da
Constituição Federal; artigo 22, §1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; artigo 224
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); artigo 192, § único, da Lei nº
13.105, de 16 de maço de 2015 (Código de Processo Civil), como também o artigo 148 da
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Registros Públicos) e capítulo VII da  Lei nº
14.195, de 26 de agosto de 2021.

18.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências (com vistas ao saneamento na proposta de preços ou nos documentos de
habilitação  do  licitante convocada)  ou  suspensão  para  análise  de  proposta  ou
documentação de habilitação, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em Ata.

18.3.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

18.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

18.5. Todas as  referências  de tempo no  Edital,  no aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

18.6.  As normas disciplinadoras  da licitação serão  sempre  interpretadas em favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
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18.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

18.10. A gravação e transmissão ao vivo das sessões públicas dos processos licitatórios,
via  Internet,  realizados  no  âmbito  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do  Maranhão estão
estabelecidos de acordo com a PORTARIA-GP - 3302021.

18.11.  Os casos omissos serão resolvidos pelo(a)  PREGOEIRO(A),  que decidirá com
base nas normas conduzidas pela legislação em vigor aplicada à espécie.

18.12.  Integra este Edital o Anexo I –  Termo de Referência, Anexo II – Estudo Técnico
Preliminar,  Anexo  III –  Minuta  de  Ata  de  Registro  de  Preço,  Anexo  IV –  Minuta  de
Contrato,  Anexo V –  Modelo  de Proposta,  Anexo VI –  Declaração de Inexistência  de
Nepotismo.

São Luís-MA, 1º de abril de 2025.

Sanae Yamada
Pregoeira Oficial 
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ANEXO – I

TERMO DE REFERÊNCIA

(Em anexo Termo de Referência contendo 17 fls)



TR-DAP - 212025
Código de validação: 6E7BBFDC4D
( relativo ao Processo 92912025 )

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETIVO:
 

1.1. O presente Termo de Referência visa o registro de preço para contratação de
empresa especializada no fornecimento de materiais permanentes diversos,
classificados como utilitários (quadro branco, flanelógrafo, carrinho p/ transporte de
processos, cadeira de rodas comum, escalador elétrico para cadeira de rodas,
escada em metal, suporte para TV e fragmentadora) para atender às
necessidades de diversos setores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão
nos exercícios de 2025/2026, consoante as especificações das quantidades e
descrições dos bens.

 
2. JUSTIFICATIVA
 
2.1. A contratação de empresa para fornecimento de materiais permanentes do grupo
utilitários se torna indispensável no intuito de equipar as mais diversas unidades
administrativas e judiciais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, facilitando as
rotinas de trabalho dos servidores e magistrados do TJMA, garantindo:
a) Praticidade, otimização da comunicação e organização das tarefas diárias, no que
se refere ao uso de quadros brancos e flanelógrafos;
b) Acessibilidade a pessoas com dificuldade de locomoção (no caso das cadeiras de
rodas, comum e especial);
c) Ergonomia e segurança no trabalho, na utilização de escadas, carrinhos para
transporte de cargas e suporte para TV;
d) Possibilidade de redução no volume do lixo a ser descartado ou reciclado,
confidencialidade de dados cujo sigilo é imperativo ou, no mínimo, recomendável, no
caso das fragmentadoras.
2.2. Cumpre frisar que não há atas vigentes para aquisição dos materiais
mencionados, fazendo-se necessário o planejamento de compras para o ano corrente
e o primeiro trimestre do próximo. Os materiais destinam-se a reposição de estoque
necessário para o atendimento das unidades jurisdicionais e administrativas deste
Poder Judiciário, visando manter o pleno funcionamento das atividades, dando suporte
as tarefas e ações operacionais. As quantidades foram estimadas com base no
histórico de pedidos e substituições decorrentes da própria vida útil dos bens.
2.3. Sobre a aquisição de itens ecologicamente corretos, mostra-se necessária em
virtude da necessidade de atender aos requisitos da Recomendação nº 11/2017 do
Conselho Nacional de Justiça, que versa sobre a aquisição de bens e materiais de
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consumo que levem em consideração o tripé básico da sustentabilidade:
ambientalmente correto, socialmente justo e economicamente viável
 
3. REGIME DE CONTRATAÇÃO
 
3.1. Sugere-se a realização de licitação, na modalidade Pregão
Eletrônico (art. 28, inciso I da lei 14.133/2021), haja vista que o objeto
possui padrões de desempenho e qualidade que são objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado,
conforme art. 29 da lei 14.133/2021. A contratação agora solicitada se enquadra no art.
78, inciso IV – Registro de Preços, como forma de procedimentos auxiliares na
execução das licitações.
 
4. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO
 
4.1 As propostas deverão conter especificações detalhadas dos produtos,
mencionando marca, modelo, dimensões, composição e demais referências que
permitam perfeita análise e aceitação. É facultado ao proponente o envio de fotos ou
catálogos, bem como a indicação de sítios na internet onde possam ser verificadas as
características do material. Deverá conter também a identificação correta do
proponente, como razão social, nome de fantasia, CNPJ, endereço, telefones,
representante legal, dados bancários e endereço eletrônico (e-mail).
4.2 As propostas serão analisadas pelo pregoeiro e pelo setor solicitante dos
materiais, que poderão fazer diligências visando ao esclarecimento sobre as
especificações dos produtos.
4.3. As propostas ofertadas com percentual de 40% do valor de referência da avaliação
deverão apresentar um estudo de exequibilidade com a devida comprovação de notas
fiscais de compra e venda. Cumpre frisar que, a comprovação da nota fiscal deverá ser
feita com a mesma marca do objeto deste termo de referência.
 
 
 
5. DAS QUANTIDADES E DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
5.1 As quantidades e especificações necessárias para o pleno atendimento da
solicitação apresentada são as relacionadas nos quadros abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS) QTD. PARA
REGISTRO

01

Quadro Branco – Confeccionado em laminado melamínico (fórmica)
branco brilhante, com espessura total de 17 mm aproximadamente,
moldura em alumínio anodizado fosco com suporte para apagador
arredondado, removível e deslizante com 40 cm aproximadamente, 150

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Divisão de Administração Patrimonial

 
TR-DAP - 212025 / Código: 6E7BBFDC4D

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


sistema de fixação invisível, com manual e conjunto de acessórios
para instalação (parafusos/buchas). Tamanho: 1,20 x 0,90 m.

02

Flanelógrafo – Quadro de aviso em feltro na cor preta ou verde,
moldura de alumínio, medindo 1,20 x 0,90 m, podendo ser afixado
tanto na vertical quanto na horizontal. Acompanhar parafusos para
fixação do quadro na parede.

150

03

Carrinho para transporte de carga (rodízio tipo PP) – carrinho de
carga, resistente para movimentação de cargas, fabricado em metal,
gradeado/telado a toda volta, base em aço, com capacidade mínima
de 500kg, com quatro rodízios do tipo PP 5 polegadas (mínimo),
sendo dois rodízios fixos e dois giratórios, com dimensões mínimas
de 1200 mm (comprimento) x 600 mm (largura) x 600 mm (altura do
cesto)

20

04

Carrinho para transporte de carga (rodízio com rodas
pneumáticas) – carrinho de carga, resistente para movimentação de
cargas, fabricado em metal,gradeado/telado a toda volta, com
capacidade mínima de 500kg, com quatro rodízios de rodas
pneumáticas, sendo dois rodízios fixos e dois giratórios, com
dimensões mínimas de 1200 mm (comprimento) x 600 mm (largura) x
600 mm (altura do cesto)

05

04

Cadeira de rodas comum – assento e encosto em espuma com no
mínimo 5cm de altura; estrutura de alumínio; funcionamento manual;
dobrável em duplo X; tamanho adulto; encosto removível;
acabamento do encosto e assento em espuma de alta densidade;
pneus dianteiros giratórios, maciços, 6'; pneus traseiros fixo, 24',
maciços; freios bilaterais; apoio dos pés rebatível; rodas de nylon 24
que anticorrosão; indicada para usuários até 120 kg. garantia mínima
de 1 (um) ano.

50

05

Escalador elétrico de cadeira de rodas – Escalador de esteira
elétrico apoiado sobre rodas e correias dentadas do tipo esteira,
transmissão à corrente, com ganchos ajustáveis para acoplar uma
cadeiras de rodas tradicional com capacidade de até 130 kg,
equipada com bateria cíclica recarregável, mecanismo de frenagem
automático.

5

06

Escada em metal c/ 3 degraus – material em fibra de vidro ou
alumínio com altura mínima de 60 cm, 3 degraus, carga mínima
suportável de 120kg; degraus e pés antiderrapantes; não condutora
de eletricidade e garantia mínima de 12 meses.

100

07

Escada em metal c/ 5 degraus – escada em alumínio, com 5 (cinco)
degraus duplos com plataforma, com as seguintes características:
dobrável; leve e resistente, confeccionada em alumínio; e apropriada
para o uso doméstico; pés emborrachados; degraus com material 60
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antiderrapante, garantindo segurança ao subir e descer. capacidade
mínima para até 120kg.

08

Fragmentadora com capacidade de corte para papel, clipes, grampo,
cartão, CD e DVD;– capacidade de trituração: 15 folhas 70g/m² ou
mais; sensor automático e função reverso; capacidade de
armazenamento: 25 litros ou mais; nível de segurança: 4; proteção
contra sobrecarga e superaquecimento; tempo de uso contínuo
mínimo: 15 min; tempo de repouso máximo: 30 min; garantia mínima
12 meses.

100

09

Suporte articulado para TV, com as seguintes especificações e
características técnicas mínimas: 1) Compatível com TV's com telas
de tamanhos variando de 22" a 55"; 2) Com capacidade de carga
mínima de 35 kg; 3) Com funcionalidades de avanço e recuo da tela;
4) Com giro horizontal de até 180º; 5) Com ajuste de inclinação
vertical de mínimo 15º; 6) Confeccionado em aço-carbono ou
alumínio; 7) Com canaleta para passagem e organização dos cabos;
8) Com pintura Epóxi de alta resistência; 9) Com parafusos e buchas
necessárias para instalação; 10) Compatível com padrões de fixação
VESA até 400x400 mm (HxV).

200

 
 

5.2. Da indicação da marca ou modelo de referência
 
5.2.1. Da justificativa: a(s) marcas/modelos apontada(s) em alguns itens da tabela
de especificações não são as únicas capazes de atender as necessidades do
contratante. Elas servem apenas de referencial cuja finalidade é dar clareza para as
características e padrões mínimos de qualidade, portanto, serão admitidos produtos de
marcas/modelos diversos, desde que similares, equivalentes ou de melhor qualidade.
 
 
5.2.2. Da prova de qualidade: na forma do art.42 da Lei nº 14.133/2021, a prova de
qualidade do(s) produto(s) apresentado(s) pelo(s) proponente(s) como similar ao das
marcas indicadas será admitida por qualquer um dos seguintes meios:
a) comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas
determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro;
b) declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível
federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;
c) certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a
aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação,
inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por
entidade credenciada.
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5.3 Da sustentabilidade social e ambiental
5.3.1. A licitante deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução
dos serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente;
5.3.2. A licitante deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo
ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação.
5.3.3. A licitante deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de
janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade
Ambiental, em seus Artigos 5º e 6º, no que couber.
5.3.4. Os materiais devem ser acondicionados em embalagem adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis ou reciclados, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
5.3.5. Além das obrigações enumeradas neste Termo de Referência, de acordo com IN
Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Secretário de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a contratada deverá
adotar práticas de sustentabilidade ambiental, nos termos dos arts. 2º, 3º e 5º desta
Instrução Normativa, no que couber, bem como, a Resolução 400/2021-CNJ e
Resolução 37/2022 (PLS-PJMA).
5.3.6. Só será admitida a oferta dos produtos que possuam a Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia – ENCE, conforme especificados nos itens do Apêndice I, nos
termos da Portaria INMETRO n° 269 de 22 de junho de 2021, que aprova os Requisitos
de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória.
5.3.7 Devem ser observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares.
5.3.8 Para os itens a serem ofertados cuja atividade de fabricação ou industrialização é
enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será admitida a
oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

5.3.9 Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

5.3.10 Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de
14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso
de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas
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pelo Protocolo de Montreal.
 
6. DA ENTREGA DE CATÁLOGOS E INDICAÇÃO DA MARCA
 
6.1. Na apresentação das propostas, é necessário, para a aceitabilidade das mesmas,
que o licitante junte os Catálogos técnicos, de preferência na forma de folders de
divulgação, nos quais necessariamente constarão textos descritivos, fotos coloridas e
desenhos com cotas para todos os itens listados. Na ausência dos catálogos de
divulgação, o licitante será desclassificado.
6.2. Os bens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não
satisfizerem ao padrão exigido na licitação ou que não forem aprovados pelo TJ/MA,
não serão aceitos.
6.3. A licitante que ofertar material distinto da marca sugerida como “marca de
referência” deverá apresentar laudo/relatório de análise técnica expedido por
laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO, atestando a realização de ensaios
comparativos do material que pretende fornecer com o do sugerido, de modo a se
comprovar o desempenho e a qualidade equivalente à “marca de referência” (em
conformidade com o acórdão TCU 2300/2007 – Plenário).
 
7. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
 
7.1. Do prazo de entrega
7.1.1. O prazo para fornecimento dos materiais será de, no máximo, 30 (trinta) dias
corridos, contados da solicitação de fornecimento (por e-mail) enviada pela Divisão
de Administração Patrimonial, de forma única ou fracionada, de acordo com as
demandas da Unidade Requisitante, em razão da possibilidade de indisponibilidade de
espaço físico para recebimento integral dos itens.
7.1.2. A nota de empenho e/ou contrato de fornecimento, se houver, será encaminhada
para o e-mail indicado pela CONTRATADA, conforme exigência do item 4.1 deste
Termo de Referência.
7.1.3. É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação
diária de seu endereço eletrônico, para acompanhamento das notificações do
TJ/MA relativas ao Pregão Eletrônico, execução do contrato e notas de
empenhos. As mensagens enviadas ao endereço eletrônico da contratada,
inclusive as de encaminhamento da nota de empenho, serão consideradas lidas
48 (quarenta e oito) horas após o envio, iniciando-se no primeiro dia útil
subsequente a contagem do prazo para a entrega do material.
7.1.4. Caso a contratada verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo
estabelecido, deverá encaminhar ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, na
pessoa do fiscal do contrato, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual
deverão constar:
a) motivo do descumprimento devidamente fundamentado;
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b) Indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser
superior àquele inicialmente estabelecido;
7.1.5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na
forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade,
informando à empresa da decisão proferida em até 48 (quarenta e oito) horas após a
data do pedido;
7.1.6. Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o
prazo inicial, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas pela mora;
 
7.2. Da forma de entrega
7.2.1. No ato da entrega, o(s) material(ais) deverá(ão) vir devidamente
acompanhado(s) da(s) nota(s) fiscal (ais) e certidões de regularidade fiscal onde
obrigatoriamente constará a razão social, CNPJ e endereço correspondente àquele
constante na nota de empenho;
7.2.2. A(s) nota(s) fiscal(ais) será(ão) rejeitada(s) caso contenha(am) emendas,
rasuras, borrões ou outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo
máximo de 48(quarenta e oito) horas, ficando o recebimento definitivo condicionado à
resolução da pendência;
7.2.3. O objeto do contrato deverá ser entregue em embalagem original do fabricante,
no endereço indicado em campo próprio deste documento, acompanhado de manuais
de instrução, termo de garantia e outros documentos pertinentes.
 
7.3. Do local e horários de entrega
7.3.1. Os materiais deverão ser entregues na Divisão Administração Patrimonial,
com endereço na Rua Viveiros de Castro, nº 257, bairro: Alemanha, CEP:
65.036-710, município de São Luís (MA), telefones: (98) 2055.2483 / 2484,
e-mail: divpatrimonial@tjma.jus.br;
7.3.2. As entregas podem ser feitas no horário das 8:00 às 11:00h e das 13:30 às
16:00 horas de segunda a sexta-feira respeitando eventuais feriados e suspensão de
expediente que porventura sejam estabelecidos pela presidência do Tribunal de Justiça
do Maranhão ou em decorrência de feriados nacionais, estaduais e/ou municipais;
7.3.3. O fornecedor deverá, sempre que possível, agendar através dos contatos
indicados data e horário para realizar a entrega dos bens ou fornecer o número de
rastreio do objeto aos fiscais do contrato para as necessárias consultas.
 
7.4. Do recebimento dos materiais
7.4.1. O objeto do contrato será recebido:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, para verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais, em até 5 (cinco) dias após a entrega dos bens; e
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em
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até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.
7.4.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver
em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência ou
apresente defeito de fabricação. Hipótese em que a contratada, obriga-se a substituí-lo
em prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a
Administração e sem prejuízo das sanções legalmente estabelecidas;
7.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não libera a contratada dos vícios de
qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo,
porque estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da Administração;
 
8. DA SUBSTITUIÇÃO DO TERMO DE CONTRATO PELA NOTA DE EMPENHO
 
8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, poderá
será emitida Nota de Empenho em substituição ao Termo de Contrato.
8.2. A Nota de Empenho será encaminhada para o endereço de e-mail
informado pelo fornecedor, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após sua
emissão, sendo necessário o seu aceite expresso em até 48 (quarenta e oito)
horas nos termos do item 7.1.3, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência;
8.3. O Aceite da Nota de Empenho emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
8.3.1. A referida Nota está substituindo o termo de contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Dispensa de Licitação, no Termo de Referência e seus anexos;
8.3.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência;
8.3.4. Na hipótese de a descrição do objeto indicado na Nota de Empenho não
contemplar de forma plena o detalhamento do objeto, prevalecerá aquela expressa no
Termo de Referência;
8.3.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
8.4. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº
14.133/2021).
 
9. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
 
9.1 A fiscalização do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Divisão
Administração de Materiais do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, que
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terá como preposto o ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Administração
Patrimonial, a Sr. Durval Ribeiro Alves Júnior, matrícula 175612, e como substituto o
servidor Michel Alysson Castro Furtado – matrícula 107219.
9.2 A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da
Coordenadora de Material e Patrimônio, Sra. Fernanda Melo Lindoso, matrícula
106500.
 
10. DA VIGÊNCIA

10.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado que o preço é vantajoso.

10.2. O prazo de vigência do contrato será de até 5 ANOS, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima de 10 (dez) anos, nos termos dos
artigos 106 e 107, da Lei n° 14.133, de 2021.

 
11. DO PAGAMENTO
 
11.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão efetuará o pagamento à empresa
contratada, após o fornecimento dos bens, em conformidade com as necessidades da
Administração, até o limite dos respectivos quantitativos contratados, conforme
especificações deste instrumento;
11.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à contratada, em prazo
não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do fornecimento do material, à vista da
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato;
11.2.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da
emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade
para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à
Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do Trabalho;
11.2.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual;
11.2.4. A Nota fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que
constar na Nota de Empenho;
11.2.5. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital e neste
Termo de Referência ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento
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será devolvida à contratada com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A
nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização;
11.2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos
moratórios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da
seguinte fórmula:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I = TX  I = 6/100  I = 0,00016438

365  365  
TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).
 
11.2.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada de forma antecipada ou
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;
11.2.8. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.
 
12. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
 
12.1. Constituem obrigações da Contratada:
12.1.1 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, em consonância com o disposto no art. 92, inciso III da Lei nº 14.133/2021
12.1.2. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal,
Estadual e Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas.
12.1.3 Entregar os materiais, nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e
acompanhados da nota fiscal/fatura corretamente preenchida;
12.1.4 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 02 (duas) horas que
antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar
o seu cumprimento;
12.1.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no
objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do
contrato;
12.1.6 Informar, após a assinatura da ARP, número de telefone, fax e correio
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eletrônico, bem como o endereço da sede da empresa, a fim de poder receber as
notificações e comunicações da contratante; por acordo entre as partes as supressões
poderão ser superiores ao limite estabelecido no subitem anterior;
12.1.7. Entregar os produtos em perfeitas condições de uso;
12.1.8. Retirar e substituir sem ônus adicionais após comunicado da CONTRATANTE,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos:
I. Produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o termo de referência.
II. Não ocorrendo a retirada e substituição, a CONTRATANTE estará isenta do
pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo
o produto da Nota Fiscal.
12.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato.
12.1.10 Em caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo
pagamento de fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem.
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
13.1 O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar as facilidades especificadas no
Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa desempenhar sua obrigação,
dentro da normalidade do Contrato;
13.2 Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento dos
produtos;
13.3 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;
13.4 Rescindir o Contrato pelos motivos previstos no artigo artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/2021.
13.5 Notificar, por escrito, a CONTRATADA por quaisquer irregularidades encontradas
na prestação do fornecimento;
13.6 Atestar nota fiscal a entrega efetiva do produto;
13.7 Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas neste Termo
de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
14.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a
CONTRATADA:
 
14.1.1. Será sancionada com advertência, quando der causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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14.1.2. Ficará impedida de licitar e contrata no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão (TJMA), pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, a licitante ou CONTRATADA que enquadrar-se nas
condutas a seguir enumeradas, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da
proporcionalidade e da razoabilidade:
 
I – dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
 
II – dar causa à inexecução total do contrato.
 
III – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem
motivo justificado
 
14.1.3. Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos
e máximo de seis anos, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da
legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:
 
I – aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o TJMA,
quando se justificar imposição de penalidade mais grave;
 
II – apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
 
III – praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
IV – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
14.1.4. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida da
análise jurídica prevista no § 6º do art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e
deverá seguir os trâmites descritos no art. 6º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de
agosto de 2024.
 
14.1.5. A multa moratória e a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA
que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com
atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:
 
I – 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;
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II – 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade
com o prazo previsto no contrato;
 
III – 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato;
 
IV – após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato
deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas,
avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a
contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la.
 
14.1.6. O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta
e poderá ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
14.1.7. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela CONTRATADA de
argumentos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo
estabelecido no contrato para a entrega ou a prestação do serviço.
 
14.1.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções previstas no contrato e na Resolução - GP nº. 83, de 13
de agosto de 2024.
 
14.1.9. Caso a CONTRATADA entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o
restante da obrigação, será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada
sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a
ser calculada sobre a parcela não entregue.
 
14.1.10. Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:
 
I – descontado dos pagamentos devidos pela Administração;
 
II – recolhido à conta bancária informada à CONTRATADA pelo TJMA, mediante
apresentação do respectivo comprovante;
 
III – descontado do valor da garantia prestada.
 
14.1.11. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme disposto no art. 21,§1º e 2º, da
Resolução - GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 e havendo garantia prestada na forma
do art. 96 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, será a seguradora ou a fiadora
notificada para proceder com o pagamento dos valores devidos ou, conforme o caso,
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será levantado o valor caucionado ou serão resgatados os títulos da dívida pública.
 
14.1.12. A multa compensatória será imposta à CONTRATADA que executar
parcialmente o objeto contratado ou não o executar, situação em que restará
configurada, respectivamente, a inexecução parcial e a inexecução total do contrato,
podendo, nesses casos, o TJMA rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o
disposto nos arts. 137 e seguintes da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
14.1.13. A inexecução parcial do objeto do contrato implica a aplicação de multa no
percentual de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, nos
termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156,
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13
de agosto de 2024.
 
14.1.14. A inexecução total do objeto do contrato implica a aplicação de multa no
percentual de até 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato,
nos termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art.
156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de
13 de agosto de 2024.
 
14.1.15.As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão
cumuladas, situação que não se confunde com a descrita no § 4º do art. 20 da
Resolução -GP nº. 83, 13 de agosto de 2024.
 
14.1.16. O TJMA exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória
independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art. 416 do Código
Civil.
 
14.1.17. A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de
eventuais perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato.
 
14.1.18. A penalidade de multa compensatória poderá ser aplicada cumulativamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 Lei 14.133, de 1º
de abril de 2021 e do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024,
observadas as ressalvas do Art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133, de 1º de abril de
2021 e § §3º e 4º do art. 20, da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
 
14.1.19. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de
responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas na Lei
14.133, de 1º de abril de 2021 e Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024,
assegurados o contraditório e a ampla defesa;
 

 
15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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15.1 A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

a) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que o Licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais
compatíveis com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que o fornecimento foi
satisfatório, sendo vedada a apresentação de atestados genéricos, devendo haver a
discriminação dos produtos fornecidos, com suas quantidades e o período de seu
fornecimento;
a.1) Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado,
este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a
assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador),
comprovadamente habilitado.
 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO

 
Não será permitida, em qualquer hipótese, a subcontratação dos itens previstos nessa
licitação.

 

17. DA REVISÃO DE PREÇOS
 
17.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as
situações descritas no art. 124, inciso I, alínea “b”, inciso II, alínea “d”.
17.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da Contratada, os preços
iniciais serão reajustados, conforme aplicação, pela Contratante, do índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do
Decreto n.º 1.054, de 1994):
 
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Divisão de Administração Patrimonial

 
TR-DAP - 212025 / Código: 6E7BBFDC4D

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

15

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


17.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da
alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de
preços que fundamente o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do
reajuste
17.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
17.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
17.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.
17.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

 
18. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 
18.1. A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
18.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
 
18.1.2. O contrato poderá será extinto unilateralmente pela Administração, nos casos
de inexecução parcial ou total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele
previstas e em legislação específica.
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ANEXO – II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(Em anexo Estudo Técnico Preliminar contendo 06 fls)



ETP-DAP - 42025
Código de validação: CC0DC7E86B

 
Estudo Técnico Preliminar

 
 
 
 
1. Informações Básicas
 

O presente estudo tem por objetivo analisar a viabilidade da aquisição de bens
permanentes em geral, classificados como utilitários (quadro branco, flanelógrafo,
carrinho p/ transporte de carga, cadeira de rodas comum, escalador elétrico
para cadeira de rodas, escada em metal, fragmentadora e suporte para TV),
visando atender às diversas unidades do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, de
acordo com as especificações contidas no Termo de Referência.
 
 
 
2. Descrição da necessidade
 

Os materiais destinam-se a reposição de estoque e atendimento às unidades
jurisdicionais e administrativas deste Poder Judiciário, atender à demanda de reformas,
inaugurações e ampliações informadas pela Diretoria de Engenharia, bem como às
comarcas visitadas pelo Projeto Justiça de Proximidade.

É cediço dizer que alguns equipamentos e utensílios corporativos são úteis no
desenvolvimento das atividades que fazem parte da rotina de trabalho das unidades e
no próprio atendimento ao público em geral.

Os quadros brancos e flanelógrafos, por exemplo, são importantes na fixação
de avisos, pautas de audiências, cronogramas de atendimento ou mesmo em
treinamentos, reuniões etc.

De modo semelhante, os suportes para TV proporcionam maior segurança na
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utilização desses bens, permitindo sua fixação em locais que não possuem algum
móvel para posicioná-lo, ampliando as possibilidades de uso no atendimento ao público
ou no uso interno para reuniões, avisos etc.

Os carrinhos para transporte de cargas e escada de degraus auxiliam na
movimentação e acesso a lugares elevados, bem como na movimentação de pequenos
volumes, proporcionando maior eficiência na execução das tarefas e ergonomia no
ambiente de trabalho, evitando acidentes ou excessivo esforço físico pela ausência
destes itens ou pelo uso improvisado de outros objetos.

A aquisição de cadeiras de roda, do tipo comum ou especial para escadas, tem
por objetivo promover acessibilidade a servidores e jurisdicionados com dificuldades de
locomoção, em consonância com a Resolução CNJ nº 401 de 16/06/2021, a Lei nº
13.146/2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e normativos correlatos.

Finalmente, em relação às fragmentadoras, cumpre destacar que estas
aumentam a segurança das informações ao eliminar os papéis que possuem
informação confidencial, reduzem o volume de resíduos sólidos e facilitam o processo
de reciclagem, caso haja interesse a posteriori.
 
3. Área requisitante
 

Área Requisitante Responsável

Divisão de Administração Patrimonial Durval Ribeiro Alves Júnior
(Chefe da Divisão)

 
 
 
4. Referência a outros instrumentos de planejamento
 
A contratação alinha-se ao planejamento estratégico do Poder Judiciário no que tange
à racionalização e aperfeiçoamento da gestão de custos, como o Plano Anual de
Contratações, por exemplo.
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5. Requisitos da Contratação
 
5.1 Requisitos Funcionais
 
Entende-se como requisitos funcionais a observância do prazo e local da entrega, a
disponibilidade e o fornecimento dos produtos em perfeito estado e nas condições
estipuladas pelo Contratante.
 
5.2 Requisitos Não Funcionais
 
Cabe à administração pública a obrigatoriedade de fazer uso adequado de suas
aquisições e manter o estoque mínimo desses materiais, possibilitando o atendimento
das demandas de forma rápida e eficaz.
 
5.3 Requisitos Externos

Os produtos deverão ser fabricados conforme as normas técnicas vigentes e
possuir garantia mínima de 01 (um) ano.
 
 
6. Descrição dos itens e estimativa das quantidades
 
Listados no termo de referência estão os itens distribuídos num único lote e 07 (sete)
itens, que pretendemos adquirir nesta contratação. As quantidades foram estimadas
com base na demanda prevista proveniente de: a) reformas, ampliações e
inaugurações informadas pela Diretoria de Engenharia; b) histórico de pedidos
decorrentes de substituição de equipamentos irrecuperáveis, antieconômicos ou
inservíveis; c) posição atual do estoque.
 
7. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de
solução a contratar
 
Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no mercado e a forma
de escolha do fornecedor deverá será por licitação do tipo “menor preço”, na
modalidade “pregão eletrônico”, com ampla concorrência, visando a obtenção da
melhor proposta para a Administração.
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8. Estimativa de preços
 
A estimativa e cotação da despesa será realizada pela Coordenadoria de Material e
Patrimônio de acordo com a Portaria – GP-798/2019.
 
 
9. Descrição da solução como um todo
 

A descrição da solução como um todo já consta nos tópicos acima 1, 4 e 5.
 

 
10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
 

Não se aplica a esta contratação.
 
 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
 

Trata-se de processo de aquisição de materiais permanentes comuns, como
ocorre em todo exercício financeiro, para reposição de estoque e aparelhamento de
unidades novas, reformadas ou ampliadas, bem como equipar às unidades com
materiais de uso corporativo e que permitam o bom desempenho das atividades. É
procedimento autônomo, independente de outras contratações.
 
 
12. Resultados Pretendidos
 

Pretende-se prover às unidades com os equipamentos necessários e úteis para o
funcionamento dos serviços judiciários e administrativos, com recursos diversos que
representem ganho de desempenho e maximizem os resultados, através de um
aparelhamento adequado dos espaços físicos dos prédios pertencentes ao Poder
Judiciário do Estado do Maranhão.

 
 
13. Possíveis Impactos Ambientais

 
A contratação pretendida não incorrerá em impacto ambiental e deve estar de

acordo com o Plano de Logística Sustentável 2022-2026, além das obrigações
enumeradas no Termo de Referência, de acordo com IN nº 01, de 19 de janeiro de
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2010, do Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, devendo a contratada adotar práticas de
sustentabilidade ambiental, nos termos dos arts. 2º, 3º e 5º desta Instrução Normativa,
no que couber, bem como, a Resolução 400/2021-CNJ e Resolução 37/2022 (PLS-
PJMA).

No que tange especificamente aos quadros brancos e flanelógrafos, cumpre
destacar que é necessário que seja observado o disposto na Instrução Normativa nº
112/2006 do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
– IBAMA, Lei Federal nº 6.938/1981 e alterações dadas pela Lei nº 10.165/2000,
acerca da madeira utilizada na fabricação e/ou montagem dos itens, oriundas de áreas
de florestas nativas ou reflorestamento.

A Lei Federal 6.938/81 prevê os instrumentos da Política Nacional de Meio
Ambiente, entre os quais se destacam o licenciamento ambiental, o estabelecimento de
padrões de qualidade ambiental, a avaliação de impactos ambientais e o Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras dos
Recursos Ambientais – CTF/APP.

Por atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientas, no
termos do art. 2º, inciso I da referida instrução, entende-se "aquelas relacionadas no
Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, e também aquelas que, por força de normas
específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais" (art. 2º, I).
 
 
14. Declaração de Viabilidade
 

Diante do exposto, a contratação é viável, visto se tratarem de materiais comuns,

disponíveis em todo o país, comercializados por diversos fornecedores. A despesa está

prevista na proposta orçamentária elaborada pela Divisão de Administração Patrimonial

e aprovada pelo Ordenador de Despesa para o ano de 2025.
 

 
15. Modalidade de licitação adequada ao objeto
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Sugere-se a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico (art. 28,
inciso I da lei 14.133/2021), haja vista que o objeto possui padrões de desempenho e
qualidade que são objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado, conforme art. 29 da lei 14.133/2021. A contratação agora solicitada
se enquadra no art. 78, inciso IV – Registro de Preços, como forma de procedimentos
auxiliares na execução das licitações.

 
 
16. Início do fornecimento

 
O fornecimento deverá ocorrer após a conclusão do processo licitatório, a

publicação dos registros dos preços e a emissão dos empenhos. As entregas ocorrerão
após a solicitação formal de fornecimento enviada pela Divisão de Administração
Patrimonial, devendo ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos a contar desta.
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ANEXO – III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº 9291/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.015/2025-SRP
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses

O  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
05.288.790/0001-76, com sede na Av. Pedro II, s/nº, Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro,
São Luís-MA, doravante denominado TJMA, neste ato representado pela Diretora-Geral,
xxxxxxxxxxxxxx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica,  RESOLVE registar o (s) preço (s) da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)  quantidade(s)
estimada (s), atendendo às condições previstas no edital de Licitação, sujeitando-se as
partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  no  Decreto
Estadual nº 38.136, de 06 de março de 2023, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de
2023 (no que couber), e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A presente Ata  tem por  objeto  o  registro  de preços para a  eventual  registro de
preços  para  aquisição  de  materiais  permanentes  diversos  classificados  como
utilitários  (quadro  branco,  flanelógrafo,  carrinho  para  transporte  de  processos,
cadeira de rodas comum, escalador elétrico para cadeira de rodas, escada de metal,
suporte para TV e fragmentadora), conforme condições, especificações, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação, que é
parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  cujo  (s)  preço(s)  tenha(m)  sido
registrado(s), independentemente de transcrição.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado que o preço é
vantajoso.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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3.1.  O preço registrado,  as especificações do objeto,  as quantidades de cada item, o
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Empresa:

CNPJ: Insc. Estadual: 

Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 

Representante legal: 

CPF: RG: 

Item Descrição Quantidade 
Total

Quantidade
Inicial

Valor Unit
Registrado

(R$)

01

Valor Total da Ata

4. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

4.1. A presente Ata é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificada no preâmbulo.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de registro de preços
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados
as condições estabelecidas no item 2 do Edital  do Pregão Eletrônico, mencionado no
preâmbulo.

6. DO REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado 19/02/2025.

6.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, observada
mediante a aplicação do índice IPCA, após a ocorrência da anualidade.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não  possa mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em substituição,  o  que vier  a  ser
determinado pela legislação então em vigor.
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

7.1.  A presente  Ata  poderá  ser  cancelada  nos  termos  dos  arts.  39  e  40 do  Decreto
Estadual nº 38.136, de 06 de março de 2023.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O não cumprimento pelo Fornecedor de qualquer umas das obrigações do Termo de
Referência ou das condições predeterminadas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitá-
lo-á às sanções dispostas no item 14 do Edital do Pregão, mencionado no preâmbulo.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços constará
como anexo a esta Ata.

9.2. A contratação com o fornecedor registrado nesta Ata será formalizada pelo Órgão
Gerenciador, por meio de instrumento contratual, emissão da nota de empenho ou outro
instrumento hábil.

9.2.1. O instrumento de que trata o item acima será assinado no prazo de validade da Ata.

9.3. Compete à Diretoria de Informática e Automação a gestão desta ata.

9.4.  A Ata de Registro de Preços será publicada no Portal  Nacional  de Contratações
Públicas, de acordo com o inciso IV, do §2º, do artigo 174, Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

9.5. Os dados pessoais tornados públicos por esta ata deverão ser resguardados pelas
partes, observados os princípios de proteção de dados previstos no artigo 6º da  Lei nº
13709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)
durante toda a execução do objeto.
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9.6. Para firmeza e validade do pactuado, é lavrada a presente Ata de Registro de Preços
após  lida  e  assinada  eletronicamente pelo  Diretor  de  x,  xxxxxxxxxxxxxxxxxx,  pela
Diretora-Geral do Tribunal de Justiça do Maranhão, xxxxxxxxxxxxxxx e pelo representante
legal abaixo:

________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal
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ANEXO – IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX nº XX/2025

CONTRATO  DE
XXXXXXXXXXXXXXXXXX  QUE  ENTRE
SI  CELEBRAM  O  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA XXXXXXXXX

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, com sede na cidade de São Luís, Estado
do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s/nº, Centro, Palácio “Clóvis Bevilácqua”, Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 05.288.790/0001-76, representado pelo seu
Presidente  o  Desembargador  xxxxx,  brasileiro,  residente  e  domiciliado  nesta
cidade, inscrito no CPF sob o n° xxx, portador da Carteira de Identidade nº xxx,
doravante  denominado  CONTRATANTE,  de  outro  e  a  EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ  Nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxx,  sediada  à  Rua
xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador
da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxx,  doravante denominada  CONTRATADA,
tendo em vista o que consta o Processo Administrativo  nº 9291/2025, decorrente da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90015/2025  – SRP e em observância ao
disposto  na  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021 e demais  legislações  aplicadas  à
matéria, têm entre si justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

1.1.  Aquisição  de  materiais  permanentes  diversos  classificados  como utilitários
(quadro branco,  flanelógrafo,  carrinho para  transporte  de processos,  cadeira  de
rodas comum, escalador elétrico para cadeira de rodas, escada de metal, suporte
para TV e fragmentadora) conforme especificação e quantidades constantes no Termo
de Referência,  anexo do edital PE 90.015/2025-SRP, proposta de preço apresentada e
Ata de Registro de Preço xx/2025.

1.2 Especificações Técnicas 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência  do  contrato  será  de até  5  ANOS,  contado  a  partir  do
primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima de 10 (dez) anos, nos
termos dosartigos 106 e 107, da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. O regime de execução será por empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

4.1 O valor total para o objeto deste Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx, incluído no
mesmo  todas  as  despesas  e  custos,  diretos  e  indiretos,  incidentes  sobre  o  objeto
fornecido, conforme Nota de Empenho nº xxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1.  Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato
correrão à Dotação Orçamentária seguinte:

Unidade
Orçamentária

Função

Subfunção

Programa

Projeto Atividade

Natureza  de
Despesa

5.2. A Nota fiscal deverá ser emitida em nome do xxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxx,
conforme Nota de Empenho.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1.  O Tribunal  de Justiça  do Estado do Maranhão efetuará o pagamento à empresa
contratada, após o fornecimento dos bens, em conformidade com as necessidades da
Administração,  até  o  limite  dos  respectivos  quantitativos  contratados,  conforme
especificações deste instrumento;
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6.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à contratada, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do fornecimento do material, à vista da Nota
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato;

6.2.1 Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão
(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as
fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do
certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, emitida pela justiça do Trabalho;

6.2.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência
de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência
contratual;

6.2.3. A Nota Fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar
na nota de empenho;

6.2.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

6.2.5.  A Nota  Fiscal  apresentada  em desacordo  com o  estabelecido  no  edital,  neste
contrato, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à
CONTRATADA, com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem
do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização;

6.2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a LICITANTE vencedora
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos
moratórios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
I = i/365I = 0,06/365I = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%

6.2.7.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de
direito a reajuste de preços ou a atualização monetária. 

6.2.8.  O TJMA, observados os princípios do contraditório  e  da ampla defesa,  poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇO
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado (19/02/2025).

7.2  Após  o  interregno  de  um  ano,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a
aplicação do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.

7.6 Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser
adotado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO

8.1. Do prazo de entrega

8.1.1.  O prazo  para  fornecimento  dos  materiais  será  de,  no  máximo,  30  (trinta)  dias
corridos, contados da solicitação de fornecimento (por e-mail) enviada pela Divisão de
Administração Patrimonial, de forma única ou fracionada, de acordo com as demandas da
Unidade Requisitante, em razão da possibilidade de indisponibilidade de espaço físico
para recebimento integral dos itens.

8.1.2. A nota de empenho e/ou contrato de fornecimento, se houver, será encaminhada
para o e-mail indicado pela CONTRATADA, conforme exigência do item 4.1 deste Termo
de Referência.

8.1.3. É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária de
seu endereço eletrônico, para acompanhamento das notificações do TJ/MA relativas ao
Pregão Eletrônico, execução do contrato e notas de empenhos. As mensagens enviadas
ao  endereço  eletrônico  da  contratada,  inclusive  as  de  encaminhamento  da  nota  de
empenho, serão consideradas lidas 48 (quarenta e oito) horas após o envio, iniciando-se
no primeiro dia útil subsequente a contagem do prazo para a entrega do material.

8.1.4. Caso a contratada verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido,
deverá encaminhar ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, na pessoa do fiscal do
contrato, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar:
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a) motivo do descumprimento devidamente fundamentado;

b) Indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior
àquele inicialmente estabelecido;

8.1.5.  A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na
forma  da  lei  e  de  acordo  com  os  princípios  de  razoabilidade  e  proporcionalidade,
informando à empresa da decisão proferida em até 48 (quarenta e oito) horas após a data
do pedido;

8.1.6. Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o
prazo inicial, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas pela mora;

8.2. Da forma de entrega

8.2.1. No ato da entrega, o(s) material(ais) deverá(ão) vir devidamente acompanhado(s)
da(s) nota(s) fiscal (ais) e certidões de regularidade fiscal onde obrigatoriamente constará
a razão social, CNPJ e endereço correspondente àquele constante na nota de empenho;

8.2.2. A(s) nota(s) fiscal(ais) será(ão) rejeitada(s) caso contenha(am) emendas, rasuras,
borrões ou outras informações incorretas e devem ser  trocadas no prazo máximo de
48(quarenta e oito) horas, ficando o recebimento definitivo condicionado à resolução da
pendência;

8.2.3. O objeto do contrato deverá ser entregue em embalagem original do fabricante, no
endereço indicado em campo próprio deste documento,  acompanhado de manuais de
instrução, termo de garantia e outros documentos pertinentes.

8.3. Do local e horários de entrega

8.3.1.  Os materiais  deverão ser  entregues  na Divisão Administração Patrimonial,  com
endereço  na  Rua  Viveiros  de  Castro,  nº  257,  bairro:  Alemanha,  CEP:  65.036-710,
município  de  São  Luís  (MA),  telefones:  (98)  2055.2483  /  2484,  e-mail:
divpatrimonial@tjma.jus.br;

8.3.2. As entregas podem ser feitas no horário das 8:00 às 11:00h e das 13:30 às 16:00
horas  de  segunda  a  sexta-feira  respeitando  eventuais  feriados  e  suspensão  de
expediente que porventura sejam estabelecidos pela presidência do Tribunal de Justiça
do Maranhão ou em decorrência de feriados nacionais, estaduais e/ou municipais;

8.3.3. O fornecedor deverá, sempre que possível, agendar através dos contatos indicados
data e horário para realizar a entrega dos bens ou fornecer o número de rastreio do objeto
aos fiscais do contrato para as necessárias consultas.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação 

Processo nº
9291/2025

9.1. O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar as facilidades especificadas no Termo de
Referência,  para  que a  CONTRATADA possa  desempenhar  sua obrigação,  dentro  da
normalidade do Contrato;

9.2  Comunicar  à  CONTRATADA as  irregularidades  observadas  no  fornecimento  dos
produtos;

9.3 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;

9.4 Rescindir o Contrato pelos motivos previstos no artigo artigos 137 e 138 da Lei nº

14.133/2021.

9.5 Notificar, por escrito, a CONTRATADA por quaisquer irregularidades encontradas na
prestação do fornecimento;

9.6 Atestar nota fiscal a entrega efetiva do produto;

9.7  Não  receber  os  materiais  dissonantes  das  especificações  contidas  no  Termo  de
Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em
consonância com o disposto no art. 92, inciso III da Lei nº 14.133/2021.

10.2. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas.

10.3.  Entregar  os  materiais,  nos  prazos  estabelecidos,  devidamente  conferidos  e
acompanhados da nota fiscal/fatura corretamente preenchida;

10.4.  Comunicar  ao  fiscal  do  contrato,  no  prazo  máximo  de  02  (duas)  horas  que
antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o
seu cumprimento;

10.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto
do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato;

10.6. Informar, após a assinatura da ARP, número de telefone, fax e correio eletrônico,
bem como o endereço da sede da empresa, a fim de poder receber as notificações e
comunicações da contratante;  por  acordo entre as partes as supressões poderão ser
superiores ao limite estabelecido no subitem anterior;

10.7. Entregar os produtos em perfeitas condições de uso;

10.8. Retirar e substituir sem ônus adicionais após comunicado da CONTRATANTE, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos:
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I. Produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o termo de referência.

II. Não ocorrendo a retirada e substituição, a CONTRATANTE estará isenta do pagamento
referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o produto da
Nota Fiscal.

10.9.  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato.

10.10.  Em  caso  de  devolução  ou  extravio  dos  materiais,  responsabilizar-se  pelo
pagamento de fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem.

CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a
contratada que:

11.1.1.  Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrente da contratação;

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. Fraudar na execução do contrato;

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.6. Não mantiver a proposta;

11.2.  A CONTRATADA que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no subitem
acima  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:

11.2.1.  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

11.2.2.  Multa  moratória  de  0,5%  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia  de  atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

11.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o TJMA pelo prazo de até
dois anos;

11.2.6.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  TJMA  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante  a  própria  unidade  que  aplicou a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 155, III e IV da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, as empresas e os profissionais que:

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3.  Demonstrem não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados;

11.4.  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

11.5.  A autoridade competente,  na aplicação  das  sanções,  levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DOZE – DA SUSTENTABILIDADE 

12.1 A licitante deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução dos
serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente;

12.2. A licitante deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis
para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental,
em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação.

12.3.  A licitante deverá cumprir  as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de
janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  referente  aos  critérios  de  Sustentabilidade
Ambiental, em seus Artigos 5º e 6º, no que couber.
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12.4. Os materiais devem ser acondicionados em embalagem adequada, com o menor
volume possível,  que utilize  materiais  recicláveis  ou reciclados,  de forma a garantir  a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

12.5. Além das obrigações enumeradas neste Termo de Referência, de acordo com IN Nº
01, de 19 de janeiro de 2010, do Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a contratada deverá adotar práticas de
sustentabilidade ambiental, nos termos dos arts. 2º, 3º e 5º desta Instrução Normativa, no
que couber, bem como, a Resolução 400/2021-CNJ e Resolução 37/2022 (PLS-PJMA).

12.6.  Só  será  admitida  a  oferta  dos  produtos  que  possuam  a  Etiqueta  Nacional  de
Conservação de Energia – ENCE, conforme especificados nos itens do Apêndice I, nos
termos da Portaria INMETRO n° 269 de 22 de junho de 2021, que aprova os Requisitos
de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória.

12.7 Devem ser observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares.

12.8 Para os itens a serem ofertados cuja atividade de fabricação ou industrialização é
enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será admitida a
oferta  de  produto  cujo  fabricante  esteja  regularmente  registrado  no  Cadastro  Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

12.9 Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível,  que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

12.10  Nos termos do Decreto  n°  2.783,  de 1998,  e  Resolução  CONAMA n°  267,  de
14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de
qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo
Protocolo de Montreal.

CLÁUSULA TREZE – DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E PROVISÓRIO

13.1. O objeto do contrato será recebido:

a)  provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e
fiscalização, para verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais,  em até 5 (cinco)  dias após a entrega dos bens;  e b) definitivamente,  por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 10 (dez) dias após o
recebimento provisório.

13.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente
defeito de fabricação. Hipótese em que a contratada, obriga-se a substituí-lo em prazo
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razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a Administração e sem
prejuízo das sanções legalmente estabelecidas;

13.3.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  libera  a  contratada  dos  vícios  de
qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque
estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da Administração;

CLÁUSULA QUATORZE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1.  A  fiscalização  do  referido  contrato  ficará  sob  a  responsabilidade  da  Divisão
Administração de Materiais do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, que terá como
preposto o ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Administração Patrimonial, a Sr.
Durval  Ribeiro  Alves  Júnior,  matrícula  175612,  e  como  substituto  o  servidor  Michel
Alysson Castro Furtado – matrícula 107219.

14.2. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Coordenadora de
Material e Patrimônio, Sra. Fernanda Melo Lindoso, matrícula 106500.

CLÁUSULA QUINZE – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1.  As  partes  obrigam-se  a  atuar  no  presente  Contrato,  em  conformidade  com  a
legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, assim como as determinações do Conselho Nacional de Justiça e da
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, da Política de Proteção de Dados do Tribunal
de Justiça do Maranhão (Resolução-GP nº 13, de 23 de março de 2021) e Portaria GP
224/2024 -TJMA.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA ANTICORRUPÇÃO

16.1. A Contratada declara conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas  na
legislação  brasileira,  dentre  elas  a  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013 e  seus
regulamentos,  e  se  compromete,  por  si,  a  cumpri-las  fielmente,  e  observando  os
princípios  da  legalidade,  moralidade,  probidade,  lealdade,  confidencialidade,
transparência,  eficiência  e  respeito  aos  valores  preconizados  no  Código  de  Ética
Profissional,  Conduta  e  Integridade  dos Servidores do  Poder  Judiciário  do Estado do
Maranhão (Resolução-GP 59/2021).

CLÁUSULA DEZESSETE – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

17.2.  A CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
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17.3.  Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo136 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA DEZOITO– DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1.  Não será permitida,  em qualquer  hipótese,  a subcontratação dos itens previstos
nessa licitação.

CLÁUSULA DEZENOVE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

19.1. A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

19.1.1.  No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  da  CONTRATADA,  o
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

19.2.  O contrato poderá será extinto unilateralmente pela Administração, nos casos de
inexecução  parcial  ou  total  do  objeto,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  nele
previstas e em legislação específica.

CLÁUSULA VINTE – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

20.1. O presente contrato tem fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

20.2.  O  CONTRATANTE e  a  CONTRATADA vinculam-se  plenamente  ao  presente
contrato  e  aos  documentos  que  integram o  Processo  Administrativo  n°  xxxxxx/2025–
TJ/MA, e que são partes integrantes deste contrato, independente de transcrição, o Edital
PE xx/2025, o Termo de Referência, a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA VINTE E UM – CASOS OMISSOS 

21.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na  Lei nº 8.078, 11 de setembro de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DA PUBLICAÇÃO

22.1 O CONTRATANTE providenciará a divulgação dos extratos de termos dos contratos
e respectivos aditivos, no  Portal Nacional de Contratações Públicas, em obediência ao
disposto no artigo 94 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

22.2  Este  contrato  após  assinado  e  publicado  estará  disponível  no  Portal  da
Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos. 
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CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DO FORO

23.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E,  por assim estarem justas e contratadas as partes,  por seus representantes legais,
assinam o presente Contrato de inteiro teor.

São Luís, xx de xxxxxxx de 2025

_____________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Presidente do TJMA
CONTRATANTE

(assinado eletronicamente)
____________________________________

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante da Empresa

CONTRATADA
(assinado eletronicamente)
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ANEXO - V

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS     

Ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO – TJMA
Processo: 9291/2025
Pregão Eletrônico nº 90.015/2025
Objeto: 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço: Telefone: (xxx) E-mail: 

Apresentamos  nossa  proposta  comercial  relativa  ao  Pregão  Eletrônico  em  epígrafe,
conforme  Termo  de  Referência,  parte  integrante  ao  Edital,  assumindo  inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
sua preparação. 

Item Especificações Técnicas Qtd. Valor Unitário

1 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xxxxxxx,00

O  valor  total  da  proposta  é  de  R$  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
O  prazo  de  início  do  fornecimento/entrega  não  será  superior  a  XX  (xxxxxxxxx)  dias,
contado a partir da solicitação formal do TJMA.
O prazo de validade dessa proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a partir da data
da sua apresentação. 
Declaramos conhecer e aceitar os termos constantes no edital do Pregão Eletrônico em
tela e seus Anexos e que, nos preços cotados estão incluídas as despesas relativas a
impostos,  taxas,  fretes,  seguros  e  demais  encargos  e  deduzidos  os  abatimentos
eventualmente concedidos. 
Caso  esta  proposta  não  venha  a  ser  aceita,  o  TJMA fica  desobrigado  de  qualquer
responsabilidade  para  com  a  nossa  Empresa,  não  nos  cabendo  direito  a  qualquer
indenização ou reembolso. 

São Luís, xx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Nome e Assinatura do Representante Legal

CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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ANEXO – VI

MODELO         DE         DECLARAÇÃO         DE INEXISTÊNCIA         DE NEPOTISMO     PESSOA       JURÍDICA  

(Poderá ser entregue até a assinatura do contrato)

Declaro, diante da exigência contida nos artigos 1º, 2º, inciso VI, e 3º, da Resolução CNJ nº 7,
de 18/10/2005, que esta empresa/entidade não possui em seu quadro societário qualquer sócio
na condição de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em
cargo de direção e assessoramento dessa Corte de Justiça.

Art. 1º É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo
nulos os atos assim caracterizados.

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...)

VI – a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha
em  seu  quadro  societário  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação. (Incluído pela Resolução CNJ nº 229, de 22/06/16)

(…)

§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo procedimento
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às
licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. (Incluído pela Resolução
CNJ nº 229, de 22/06/16)

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo Tribunal, quando, no caso
concreto, identificar  risco  potencial  de  contaminação  do  processo  licitatório.  (Incluído  pela
Resolução CNJ nº 229, de 22/06/16)

Declaro,  ainda, que no caso de alteração da situação societária  que se enquadre na referida
resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TJMA imediatamente.

Local e data: _________________________________________
Nome da empresa: ____________________________________
Cnpj nº: _____________________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Nome e Assinatura do Representante Legal

CPF nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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